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lnformação Jurídica no 3612024

lnteressada: Comissão de Constituiçâo e Justiça

EMENTA: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR.
DtRErro URBANíST|CO. ALTERAÇÃO DA LEI
DE ZONEAMENTO. INEXISTÊNCIA DE
INCONSTITUCIONALIDADE E DE
INFRINGÊNCIA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL.
RECOMENDAÇÕES ADEOUAÇÃO DA
TECNICA LEGISLATIVA. CONSULTA POPULAR.
OITIVA DO CONCIDADE.

RELATÓRIO

1. Trata-se de Projeto de Lei Complementar de iniciativa do Chefe do Poder

Executivo, que visa alterar a Lei Complementar no 55, de 9 de abril de 2019, que

dispÕe sobre o zoneamento e ocupaçáo do solo urbano do município, sob o argumento

de "se trata de área muito proxima a região central do município com infraestrutura iá

realizada pelo município" (sic.).

2. A proposição veio acompanhada de justificativa (fls. 4).

3. Os autos vieram a esta Procuradoria para análisel -

É o breve relato.

ANÁLISE JURíDICA

a) Da Competência Legislativa e da lniciativa

4. Quanto à competência legislativa, verifica-se que a matéria é de interesse

local, pois envolve alteração do zoneamento urbano municipal (Constituição do

Estado do Paraná, art. 17, Vll12.

5. No que diz respeito à iniciativa, tratando-se de projeto de matéria urbanística,

a competência para deflagrar o processo legislativo é concorrente.

por solicitaçâo dos Presidentês das comissões.
2 Art. 17. Compete aos Municlpios: Vlll - promover, no que couber, adequado ordenaÍnen
mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano

tot
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1 Art. 70. A matéria sujeita à apreciaÇáo das ComissÕes Permanêntes poderá ser analisada previamente
pela Procuradoria da Casa, por decisão do Presidente da Câmara, ao despachá-la, ou, posteriormente,
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paÍcelamento do solo uÍbano (... )
4 Art. 128. A Lei de Diretrizes Gerais de Desenvolvimento Urbano conterá as normas gerais urbanÍsticas

eosp rincÍpios que balizarão os Plan os Diretor de Controle de Uso, do Parcelamento e de Ocupação

ou acresçam, sem prejulzo das normas
o Código de Obras MuniciPal, bêm como quaisquer leis que qs

federars e estaduais pertinentes.modifiqueT
ParágraÍo Un ico: A lei disporá sobre a participaÇâo coope rativa da sociedade civil, tanto por meio de

entidades rep resentativas como de cidadãos interessados, incluindo a disciplina de coletas de opinião,

debates públicos, audiências públicas, coleoiados mistos e audiência ara M de
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b) Do Conteúdo do P§eto de Lei complemêntar e da Tácnica Legislativa

6. Da análise.do teor do projêto não se vislumbra inconstitucionalidade ou

infringência à Lei Orgânica Municipal.

7. No entanto, com relaçáo à técnica legislativa, algumas observaçôes sâo

necessárias.

8.Nota-sequeoautordoprojetopretendealteraraLeiComplementarno

S;l21lg,mas não especifica qual ponto da referida lei pretende moóificar (artigo ou

anexo).

g.ALeiComplementarno55/20lgdispoede58artigosedenoveanexos,

dentro estes o que trata do perímetro urbano.

l0.Paraaadequaçãodatécnica|egislativa,arigor,haverianecessidadede

alteração de algum(ns) dos mapas e outros anexos (se o caso), não simplesmente

apresentar as coordenadas geográficas.

c) Da necessidade de consulta popular e de oitiva do conselho da cidade

3 Regimento lnterno:
Art. 56. Comoete à Comissão de Políticas Gerais
t-manffiivasaplanosgeraiSouparciaisdeuÍbanização,
alteração, interrupção ou suspensáo de empreendimentos do municÍpio, controle do uso e

flrimundr

reorese s de Vilas, airros ou Dist . sobre pÍoiêtos ouê lhes diqam respeito.

(coNclDADE)

11 . Tratando-se de proieto que implica em alteração do quadro urbanístico

municipal, recomenda-se:

a) a avaliação da necessidade de realização de audiência pública pela

comissão de Políticas Gerais3, a teor do que dispõe a Lei orgânica Municipal (art. 128

e seu parágrafo Único)a;

b)aavaliaçáodanecessidadedaoltivadoCONCIDADE,diantedoque

do Solo Urbano, integrem,
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SE:

a) a adequaçâo da técnica legislativa;

b) a'avaliação da necessidade de realização de audiência pública.;

c) a avaliaçãoda necessidade da oitiva do CONCIDADE.

É o que tinha a informar.

Pitanga, 27 de novembro

undo
ur

PRn 51.6't 8

de 20

preveem os arts. 20 e 4o, ambos da Lei no 1.564120105.

coNcLUsÃo
12. Ante o exposto, opina-se pela continuidade da tramitação, recomendando_

lArt 20 o coNclDADE, juntamente com a unidade Tecnica de planejamento, integram o sistema de
Planejamento Municipal, que tem o objetivo de coordenar, acompanhar e controlar as ações do
Governo Municipal na sua área de abrangência, de acoÍdo com o disposto no art.42, inciso lll, da
Lei Federal no.10.25712001- Estatuto da Cidade.
Art.40. São atribuiçÕes do CONCIDADE:
lll - propor a edição de normas gerais de direito urbanístico e maniÍêstar-se sobre propostas de
criação e alteração da legislação pertinênte;
XVI - Opinar e emitir pareceres sobre todos os assuntos que lhe forem remetidos, pela sociedade civil
organizada pelo Poder Público, relativos a política urbana e ruÍal e aos instrumêntos previstos no
Plano DiÍetor Municipal ou no que mais for solicitado. [griÍei]


